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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuracao: 01/07/2007 a 30/09/2007

PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DE IPI. INEXISTENCIA DE SALDO
CREDOR EM RAZAO DE GLOSAS DE CREDITOS OCORRIDAS EM
TRIMESTRES DISTINTOS DO TRIMESTRE DE REFERENCIA.

Tendo em vista que a inexisténcia de saldo credor para o trimestre decorreu da
reconstituicdo da escrita fiscal, em face das glosas efetuadas em trimestres
diversos do trimestre de referéncia, e a discussdo acerca dessas teve final
desfavoravel a recorrente, impossivel o reconhecimento do direito creditorio
que dependia da reversé@o daquelas glosas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente.
(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes, Walker

Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado, Raphael
Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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 Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
 PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DE IPI. INEXISTÊNCIA DE SALDO CREDOR EM RAZÃO DE GLOSAS DE CRÉDITOS OCORRIDAS EM TRIMESTRES DISTINTOS DO TRIMESTRE DE REFERÊNCIA.
 Tendo em vista que a inexistência de saldo credor para o trimestre decorreu da reconstituição da escrita fiscal, em face das glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência, e a discussão acerca dessas teve final desfavorável à recorrente, impossível o reconhecimento do direito creditório que dependia da reversão daquelas glosas.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Relator.
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Vinicius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
 
 
 
  Adoto e transcrevo relatório da decisão de primeira instância:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta pela empresa SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, em nome de seu estabelecimento de CNPJ 61.186.888/0003-55, em contrariedade à decisão que indeferiu o pedido de ressarcimento PER nº 19415.46195.200208.1.1.01-1370 e não homologou a compensação a ele vinculada, declarada na DCOMP nº 40510.70785.210208.1.3.01-5458, que utilizou o crédito de ressarcimento de IPI relativamente ao 3º trimestre de 2007, no montante de R$ 568.730,04 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e trinta reais, e quatro centavos). Do crédito pleiteado nada foi reconhecido.
A negativa do crédito pleiteado baseou-se nas conclusões levantadas pela autoridade fiscal (e-fl. 457), por ocasião de procedimento fiscalizatório efetuado junto ao estabelecimento industrial. De acordo com o Relatório da Ação Fiscal Fiscal (e-fls. 459/463), em razão da reconstituição da escrita fiscal decorrente de glosas de créditos indevidos, efetivadas em vários períodos de apuração, não remanesceu saldo suficiente a permitir o ressarcimento. Narra que:
? A fiscalizada comercializa água mineral, produto imune ao imposto devido ao art. 155, § 3º, da Constituição Federal, e classificada na TIPI pelo código 2201.10.00 ex. 01 � NT. No que toca ao aproveitamento dos créditos de IPI, a empresa justifica-se com o art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 33, de 4 de março de 1999.
? O Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 5, de 17 de abril de 2006, esclarece que não dá direito ao crédito a saída de produtos, do estabelecimento industrial, com classificação �NT� na TIPI. Apenas a imunidade em decorrência de exportação para o exterior é que propicia o aproveitamento dos créditos de insumos empregados nesses produtos.
? O art. 190, § 1º, RIPI/2002, dispõe que não devem ser escriturados créditos relativos a MP, PI e ME que, sabidamente, se destinem a emprego na industrialização de produtos não tributados, ou saídos com suspensão cujo estorno seja determinado por disposição legal.
? Tendo em vista a impossibilidade de aproveitamento, foram glosados todos os créditos de insumos empregados nos produtos classificados como 2201.10.00 ex.01.
Cientificada da decisão em 21/02/2013, a interessada manifestou a sua inconformidade em 22/03/2013 (e-fls. 528/550). Em síntese, aduziu as seguintes razões:
? Primeiramente, em detalhada explanação, intenta comprovar que o produto industrializado pelo estabelecimento trata-se de produto amparado pela imunidade constitucional.
? Com citações doutrinárias, conclui que pouco importa se não há expressa menção à possibilidade de crédito na hipótese de imunidade. Se mesmo nos casos de isenção ou alíquota zero, há a manutenção do crédito, é evidente que, na hipótese da imunidade, originária em previsão da Constituição Federal, também haverá o direito ao crédito.
? A Instrução Normativa SRF nº 33, de 1999, reconheceu aos contribuintes do IPI, que industrializam produtos sujeitos à alíquota zero, isenção e imunidade, o direito de manter os créditos destacados nas notas fiscais referentes às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem empregados na etapa de industrialização de tais produtos. As determinações do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 5, de 2006, conflitam frontalmente com as interpretações até então adotadas pela própria Receita Federal.
? Há também uma grande incoerência no reconhecimento de crédito, nas hipóteses de alíquota zero ou isenção, com a negativa quando há saídas desoneradas pela regra da imunidade.
? O extinto Conselho de Contribuintes, atual CARF, em caso que tratou da mesma questão discutida nos presentes autos, confirmou a possibilidade do creditamento. Trazendo à colação decisões judiciais, observa que a jurisprudência se posiciona no mesmo sentido sobre o assunto.
Ao final requer seja julgada procedente a manifestação de inconformidade e que todos os avisos e intimações sejam dirigidos aos procuradores que a subscrevem.

Em 22/10/2013, a DRJ/RPO, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 
PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DE IPI. INEXISTÊNCIA DE SALDO CREDOR EM RAZÃO DE GLOSAS DE CRÉDITOS OCORRIDAS EM TRIMESTRES DISTINTOS DO TRIMESTRE DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista que a inexistência de saldo credor para o trimestre decorreu da reconstituição da escrita fiscal, em face das glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência, o reconhecimento do direito creditório depende da manutenção ou da reversão daquelas glosas.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 
INTIMAÇÃO ENDEREÇADA AO PROCURADOR.
Dada a existência de determinação legal expressa em sentido contrário, indefere-se o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimado da decisão, em 20/11/2013, consoante Termo de ciência por decurso de prazo, a recorrente supra mencionada interpôs recurso voluntário, tempestivo, em 05/12/2013, consoante carimbo aposto na folha de rosto do recurso, no qual criticou as razões de decidir do acórdão guerreado, reproduz as alegações de primeira instância e aduz que seria o caso de sobrestamento do feito até decisão definitiva dos processos em que são discutidas as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência que impactam no reconhecimento do direito creditório deste expediente. Por fim, requer a reforma da decisão de primeiro grau e a homologação da compensação, ou, alternativamente, o aguardo do deslinde dos Processos Administrativos nºs 10880.979374/2010-25, 10880.979375/2010-70, 10880.979376/2010-14, 10880.979377/2010-69, 10880.979378/2010- 11 e 10880.959748/2012-58, ou ainda, o julgamento deste em conjunto com aqueles.
Posteriormente, o expediente foi encaminhado a esta Turma ordinária para julgamento.
É o relatório.

 
Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A decisão recorrida fundamentou a negativa de procedência da manifestação de inconformidade nas decisões desfavoráveis dos processos em que são discutidas as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência que impactam no reconhecimento do direito creditório deste expediente:
APURAÇÃO DO SALDO CREDOR PASSÍVEL DE RESSARCIMENTO
A manifestante levanta uma série de considerações acerca da imunidade tributária do produto que industrializa para, em seguida, defender o direito ao aproveitamento dos créditos oriundos dos insumos empregados nesses produtos. Repete o mesmo conteúdo das contestações apresentadas nos processos administrativos de números 10880.979374/2010-25, 10880.979375/2010-70, 10880.979376/2010-14, 10880.979377/2010-69, 10880.979378/2010- 11 e 10880.959748/2012-58.
Na realidade, a discussão acerca dos créditos devem ser mesmo travadas naqueles processos, considerando que cada um deles versa especificamente sobre um trimestre-calendário de referência. Não houve glosas no trimestre em discussão (3º trimestre de 2007), sendo que a inexistência do saldo credor decorreu da reconstituição da escrita, em face das glosas efetuadas nos trimestres de que tratam aqueles processos. Assim, o reconhecimento do direito creditório depende da manutenção ou da reversão daquelas glosas.
As manifestações de inconformidade interpostas nos mencionados processos foram objeto de julgamento por esta mesma turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) � DRJ/RPO e, em todos eles, as glosas foram mantidas, de modo que permanece a condição de inexistência de saldo credor para o 3º trimestre de 2007.

O recurso voluntário, além de reproduzir as alegações de primeira instância, acena com pedido de sobrestamento do feito até decisão definitiva dos processos em que são discutidas as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência que impactam no reconhecimento do direito creditório deste expediente, todavia os processos referidos já se encontram decididos em segunda instância, e todos desfavoravelmente à recorrente de forma definitiva, inclusive a maioria deles foi objeto de recurso especial, sendo negado definitivamente o seguimento dos respectivos recursos.  
Uma observação a fazer é que o processo nº 10880.959748/2012-58 referido anteriormente é totalmente diverso dos processos nºs 10880.979374/2010-25, 10880.979375/2010-70, 10880.979376/2010-14, 10880.979377/2010- 69 e 10880.979378/2010-11, que tiveram indeferimento dos pedidos de ressarcimento fundamentado nas glosas de créditos efetivadas pela autoridade fiscal; naquele não houve nenhuma glosa, inclusive ainda não foi julgado em segunda instância, tendo tramitação diversa desses últimos e sendo distribuído a este relator. 
Cumpre observar que as decisões dos cinco processos supra referidos, onde  foram discutidas as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referência que impactam no reconhecimento do direito creditório deste expediente, tiveram a mesma solução plasmada na ementa abaixo:
CRÉDITO DE IPI. ART. 11 DA LEI N° 9.779/99. PRODUTO FINAL IMUNE OU NT. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
Apenas os créditos do imposto relativos às aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, que se destinem a emprego na industrialização de produtos tributados ou com alíquota zero e isentos, podem compor o saldo credor do IPI apurado em cada período pelo estabelecimento industrial e, por conseguinte, compor o saldo credor acumulado a cada trimestre-calendário  destes estabelecimentos. Os produtos finais imunes são enquadráveis como "Não Tributados", o que atrai a incidência da Súmula CARF n° 20.
Recurso Voluntário Negado.

Assim, por conta da relação causa e efeito, remanescendo as glosas nos processos conexos referidos, exsurge a inexistência de saldo credor neste processo.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Corintho Oliveira Machado
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Relatorio

Adoto e transcrevo relatorio da decisao de primeira instancia:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta pela empresa SPAL
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, em nome de seu
estabelecimento de CNPJ 61.186.888/0003-55, em contrariedade a decisdo
que indeferiu o pedido de ressarcimento PER n° 19415.46195.200208.1.1.01-
1370 e ndo homologou a compensacéo a ele vinculada, declarada na DCOMP
n° 40510.70785.210208.1.3.01-5458, que utilizou o crédito de ressarcimento de
IPI relativamente ao 3° trimestre de 2007, no montante de R$ 568.730,04
(quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e trinta reais, e quatro centavos).
Do crédito pleiteado nada foi reconhecido.

A negativa do crédito pleiteado baseou-se nas conclusdes levantadas pela
autoridade fiscal (e-fl. 457), por ocasido de procedimento fiscalizatorio efetuado
junto ao estabelecimento industrial. De acordo com o Relatério da Agéo Fiscal
Fiscal (e-fls. 459/463), em razdo da reconstituicdo da escrita fiscal decorrente de
glosas de créditos indevidos, efetivadas em vérios periodos de apuracéo, néo
remanesceu saldo suficiente a permitir o ressarcimento. Narra que:

e A fiscalizada comercializa 4gua mineral, produto imune ao imposto devido ao
art. 155, 8 3° da Constituicdo Federal, e classificada na TIPI pelo cddigo
2201.10.00 ex. 01 — NT. No que toca ao aproveitamento dos créditos de IPI, a
empresa justifica-se com o art. 4° da Instrugdo Normativa SRF n° 33, de 4 de
marco de 1999.

e O Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 5, de 17 de abril de 2006, esclarece
que ndo da direito ao crédito a saida de produtos, do estabelecimento industrial,
com classificagdo “NT” na TIPI. Apenas a imunidade em decorréncia de
exportacdo para 0 exterior é que propicia o aproveitamento dos créditos de
insumos empregados nesses produtos.

e O art. 190, § 1° RIPI/2002, dispGe que ndo devem ser escriturados créditos
relativos a MP, Pl e ME que, sabidamente, se destinem a emprego nha
industrializacdo de produtos ndo tributados, ou saidos com suspensdo cujo
estorno seja determinado por disposicéo legal.

e Tendo em vista a impossibilidade de aproveitamento, foram glosados todos 0s
créditos de insumos empregados nos produtos classificados como 2201.10.00
ex.01.

Cientificada da decisdo em 21/02/2013, a interessada manifestou a sua
inconformidade em 22/03/2013 (e-fls. 528/550). Em sintese, aduziu as
seguintes razoes:

e Primeiramente, em detalhada explanagdo, intenta comprovar que o produto
industrializado pelo estabelecimento trata-se de produto amparado pela
imunidade constitucional.

e Com citacBes doutrinarias, conclui que pouco importa se ndo ha expressa
mencao a possibilidade de crédito na hip6tese de imunidade. Se mesmo nos
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casos de isencdo ou aliquota zero, ha a manutencdo do crédito, é evidente que,
na hipdtese da imunidade, origindria em previsdo da Constituicdo Federal,
também haverd o direito ao crédito.

e A Instrucdo Normativa SRF n° 33, de 1999, reconheceu aos contribuintes do
IPI, que industrializam produtos sujeitos a aliquota zero, isencdo e imunidade, o
direito de manter os créditos destacados nas notas fiscais referentes as matérias-
primas, produtos intermediérios e materiais de embalagem empregados na etapa
de industrializacdo de tais produtos. As determinagdes do Ato Declaratério
Interpretativo SRF n° 5, de 2006, conflitam frontalmente com as interpretacdes
até entdo adotadas pela propria Receita Federal.

e Ha também uma grande incoeréncia no reconhecimento de crédito, nas
hipbteses de aliquota zero ou isencdo, com a negativa quando ha saidas
desoneradas pela regra da imunidade.

e O extinto Conselho de Contribuintes, atual CARF, em caso que tratou da
mesma questdo discutida nos presentes autos, confirmou a possibilidade do
creditamento. Trazendo a colacdo decisdes judiciais, observa que a
jurisprudéncia se posiciona no mesmo sentido sobre o assunto.

Ao final requer seja julgada procedente a manifestacdo de inconformidade e que
todos os avisos e intimacGes sejam dirigidos aos procuradores que a
subscrevem.

Em 22/10/2013, a DRJ/RPO, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 30/09/2007

PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DE IPI. INEXISTENCIA DE SALDO
CREDOR EM RAZAO DE GLOSAS DE CREDITOS OCORRIDAS EM
TRIMESTRES DISTINTOS DO TRIMESTRE DE REFERENCIA.

Tendo em vista que a inexisténcia de saldo credor para o trimestre decorreu da
reconstituicdo da escrita fiscal, em face das glosas efetuadas em trimestres
diversos do trimestre de referéncia, o reconhecimento do direito creditério
depende da manutencdo ou da reversdo daquelas glosas.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 30/09/2007
INTIMA(;AO ENDERECADA AO PROCURADOR.

Dada a existéncia de determinacdo legal expressa em sentido contréario,
indefere-se 0 pedido de enderecamento das intimacBes ao escritério do
procurador.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério N&o Reconhecido

Intimado da decisdo, em 20/11/2013, consoante Termo de ciéncia por decurso de
prazo, a recorrente supra mencionada interpds recurso voluntario, tempestivo, em 05/12/2013,
consoante carimbo aposto na folha de rosto do recurso, no qual criticou as razdes de decidir do
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acorddo guerreado, reproduz as alegacGes de primeira instancia e aduz que seria 0 caso de
sobrestamento do feito até decisdo definitiva dos processos em que sdo discutidas as glosas
efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referéncia que impactam no reconhecimento do
direito creditorio deste expediente. Por fim, requer a reforma da decisdo de primeiro grau e a
homologacdo da compensacdo, ou, alternativamente, o aguardo do deslinde dos Processos
Administrativos n° 10880.979374/2010-25, 10880.979375/2010-70, 10880.979376/2010-14,
10880.979377/2010-69, 10880.979378/2010- 11 e 10880.959748/2012-58, ou ainda, o
julgamento deste em conjunto com aqueles.

Posteriormente, o expediente foi encaminhado a esta Turma ordinaria para
julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais
requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A decisdo recorrida fundamentou a negativa de procedéncia da manifestacdo de
inconformidade nas decisdes desfavoraveis dos processos em que sdo discutidas as glosas
efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referéncia que impactam no reconhecimento do
direito creditorio deste expediente:

APURACAO DO SALDO CREDOR PASSIVEL DE RESSARCIMENTO

A manifestante levanta uma série de consideragfes acerca da imunidade
tributaria do produto que industrializa para, em seguida, defender o direito ao
aproveitamento dos créditos oriundos dos insumos empregados nesses produtos.
Repete 0 mesmo conteGdo das contestacdes apresentadas nos processos
administrativos de numeros 10880.979374/2010-25, 10880.979375/2010-70,
10880.979376/2010-14, 10880.979377/2010-69, 10880.979378/2010- 11 e
10880.959748/2012-58.

Na realidade, a discussdo acerca dos créditos devem ser mesmo travadas
naqueles processos, considerando que cada um deles versa especificamente
sobre um trimestre-calendéario de referéncia. Ndo houve glosas no trimestre em
discussdo (3° trimestre de 2007), sendo que a inexisténcia do saldo credor
decorreu da reconstituicdo da escrita, em face das glosas efetuadas nos
trimestres de que tratam aqueles processos. Assim, o reconhecimento do direito
creditorio depende da manutencdo ou da reversdo daquelas glosas.

As manifestagdes de inconformidade interpostas nos mencionados processos
foram objeto de julgamento por esta mesma turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP) — DRJ/RPO e, em
todos eles, as glosas foram mantidas, de modo que permanece a condi¢cdo de
inexisténcia de saldo credor para o 3° trimestre de 2007.
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O recurso voluntario, além de reproduzir as alegacdes de primeira instancia, acena
com pedido de sobrestamento do feito até decisdo definitiva dos processos em que sdo discutidas
as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referéncia que impactam no
reconhecimento do direito creditério deste expediente, todavia os processos referidos ja se
encontram decididos em segunda instancia, e todos desfavoravelmente a recorrente de forma
definitiva, inclusive a maioria deles foi objeto de recurso especial, sendo negado definitivamente
0 seguimento dos respectivos recursos.

Uma observacdo a fazer é que o processo n® 10880.959748/2012-58 referido
anteriormente € totalmente diverso dos processos n°%  10880.979374/2010-25,
10880.979375/2010-70, 10880.979376/2010-14, 10880.979377/2010- 69 e 10880.979378/2010-
11, que tiveram indeferimento dos pedidos de ressarcimento fundamentado nas glosas de
créditos efetivadas pela autoridade fiscal; naquele ndo houve nenhuma glosa, inclusive ainda nao
foi julgado em segunda instancia, tendo tramitacdo diversa desses ultimos e sendo distribuido a
este relator.

Cumpre observar que as decisfes dos cinco processos supra referidos, onde
foram discutidas as glosas efetuadas em trimestres diversos do trimestre de referéncia que
impactam no reconhecimento do direito creditério deste expediente, tiveram a mesma solugédo
plasmada na ementa abaixo:

CREDITO DE IPI. ART. 11 DA LEI N° 9.779/99. PRODUTO FINAL IMUNE
OU NT. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Apenas os créditos do imposto relativos as aquisi¢oes de matéria-prima, produto
intermediario e material de embalagem, que se destinem a emprego nha
industrializacdo de produtos tributados ou com aliquota zero e isentos, podem
compor o saldo credor do IPI apurado em cada periodo pelo estabelecimento
industrial e, por conseguinte, compor o saldo credor acumulado a cada
trimestre-calendario destes estabelecimentos. Os produtos finais imunes sdo
enquadraveis como "Nao Tributados", o que atrai a incidéncia da Simula CARF
n° 20.

Recurso Voluntario Negado.

Assim, por conta da relacdo causa e efeito, remanescendo as glosas nos
processos conexos referidos, exsurge a inexisténcia de saldo credor neste processo.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Corintho Oliveira Machado
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